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Sú.fU!À: À1terê os dispositivos tlo Parágrafo Úni-
co, tlo Ârtigo bs42 do Regimento Interno,
e ciá outra providênciae.

0 PL enário da Câoara l[wricipal cie Três Sarras clo Paraná, Estado clo

paraná Àprovoul e o Presidente tta trlesa Executiva, no uao de s'ua,s a-
tribuições 1e6ais, pronulga a segu-inte Resolução;

ârt. 1e - Fican alterados os dispositivos do Pa

rágrafo Úrdco, do ârtigo nt 42 do degi.nento Intemo, que pÍLesa a

ter a seguinte redação :

Parágrafo Único: Deverão ser realizadas, no mí-
rr:ieo, trinta e tluas sessões ord.inárias anuâ.is, sentlo quatro po" ,êt
nos aii as e horas cj-tados no Ârtigo bs 41 deste Regi-nento.

.Art. 2s - Esta Resolução entrará em vigor na da

ia cle sua publicação.

ârt. 3s - Fica& revogadas as dlisposições en con

trário.

Sa1.a das Sessões da Cârnara LÍunicipall f1 de Ou-

tubro de 1989.

zs.PR,ESIDANrE: J

. DÀ SIIVÂ.


